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INDICAÇÃO N° 153/2026

O Vereador JOÃO LUCIO DE MATOS, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

regimentais, especialmente as previstas no art. 136 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar a seguinte 

INDICAÇÃO:

Solicita ao setor de trânsito do município a implantação de faixa de 

pedestre na Rua Padre Abel, nas proximidades do n° 1156.

O Vereador signatário da presente Indicação vem, respeitosamente, indicar ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal a implantação de faixa de pedestre na Rua Padre Abel, nas 

proximidades do n° 1156.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender a uma demanda da população que transita 

pela Rua Padre Abel, especialmente nas proximidades do número 1156, local caracterizado 

por intenso fluxo de veículos e pedestres.

A ausência de uma faixa de pedestre devidamente sinalizada tem gerado insegurança para 

quem precisa atravessar a via, sobretudo para idosos, que enfrentam maiores dificuldades 

devido à mobilidade reduzida e ao tempo necessário para a travessia segura.

A implantação da faixa contribuirá significativamente para a organização do trânsito, 

promovendo maior segurança, prevenindo acidentes e garantindo melhores condições de 

acessibilidade à população.

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da medida, 

o Vereador signatário solicita-se a especial atenção de Vossa Excelência para a presente 

Indicação, aguardando resposta no prazo previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno

Piumhi-MG, 26 de março de 2026.
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